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SÉTIMA ATA DO JÚRI DO PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM TENDO EM VISTA A 
OCUPAÇÃO DE 3 (TRÊS) POSTO DE TRABALHO DA CARREIRA UNICATEGORIAL DE ASSISTENTE 
OPERACIONAL, PREVISTO E NÃO OCUPADO, CONSTANTE DO MAPA DE PESSOAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE IDANHA-A-NOVA, NA MODALIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA DE EMPREGO 
PÚBLICO, TITULADA POR CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO 
INDETERMINADO.

— Aos doze dias de janeiro de dois mil e vinte e seis na Câmara Municipal de Idanha-a-Nova, 
reuniu o Júri nomeado para o Procedimento Concursal Comum tendo em vista a ocupação de 
um posto de trabalho da carreira unicategorial de Assistente Operacional na modalidade de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, previsto e não ocupado, 
constante do Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Idanha-a-Nova, conforme Deliberação 
do Órgão Executivo de 25 de janeiro de 2024; constituído pelos senhores: Paulo Miguel Longo 
dos Santos, Chefe de Divisão da Câmara Municipal de Idanha-a-Nova, Presidente de Júri; Tânia 
Sofia Flores Andrade, Chefe de Divisão Intermédia de 3e Grau da Câmara Municipal de Idanha- 
a-Nova, 1.2 Vogal Efetivo; João Ricardo Mascarenhas Duarte, Chefe do Gabinete de Apoio à 
Presidência da Câmara Municipal de Idanha-a-Nova, 29 Vogal Efetivo do citado concurso, com a 
seguinte ordem de trabalhos:--------------------------------------------------------------------------------------------

— Pelo Senhor Presidente do Júri foi dado início à reunião, tendo-se de imediato iniciado a 
ordem de trabalhos.---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PONTOS
- Ponto único - resposta às alegações no âmbito do exercício do direito de participação de 
interessados, foram recebidas as participações que se indicam abaixo, de acordo com o 
respetivo motivo de exclusão:--------------------------------------------------------------------------------------------

1.1 - Exclusão no âmbito da Prova de Aptidão Psicológica (classificação Não Apta):
Anabela Faia Moreira;
Carla Susana Maio Valente Silva;
Maria da Trindade Pousinho Valentim Mendes;
Paula dos Reis Jorge dos Santos;
Sónia Ramos Andrade;
Susana Emília Sousa da Silva Pires.-----------------------------------------------------------------------------------

— No âmbito Procedimento Concursal Comum para Assistente Operacional - Área Educativa da 
Câmara Municipal de Idanha-a-Nova, as candidatas realizaram a avaliação Psicológica no 
passado dia 21 de agosto de 2025, para o que se recorreu aos serviços de empresa com 
competência reconhecida nesta área, a Human2Human.------------------------------------------------------

— A avaliação efetuada consistiu na avaliação dos seguintes parâmetros:-------------------------------

- Teste de Compreensão Verbal (Bateria PMA - Editora Hogrefe) que avalia a capacidade para 
compreender e expressar ideias por palavras;
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- Teste Quadrado de Letras (QL - Editora Hogrefe) que avalia a capacidade de atenção, assim 
como a aptidão percetiva;
- Inventário de Personalidade GPP-I (Editora Hogrefe), que avalia aspetos da personalidade 
como a Responsabilidade, a Estabilidade Emocional, a Sociabilidade e a Autoestima, entre 
outros.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

— As candidatas supramencionadas obtiveram uma média ponderada entre os resultados 
percentílicos das aptidões (ponderação de 30%) e das características da personalidade 
(ponderação de 70%) inferior a 31, a que corresponde o parecer final de NÃO APTO.--------------

— O Resultado final de APTO ou de NÃO APTO (portaria n.5 233/2022, de 9 de setembro), foi 
determinado com base nos critérios de conversão abaixo indicados:

Resultado Final NÃO APTO APTO
Média Percentílica Aritmética 

(Escala 1-100)
1-30 31-100

— De acordo com a Huma2Human, os resultados obtidos pelos testes acima descritos são 
gerados automaticamente pela plataforma de correção de testes da Hogrefe, não existindo 
nenhuma análise ou interpretação subjetiva dos técnicos sobre os resultados.-----------------------

— Face à informação disponibilizada, o Júri deliberou por unanimidade manter a ordenação final 
de resultados apresentada anteriormente.--------------------------------------------------------------------------

1.2 - Exclusão no âmbito da Prova de Conhecimentos (classificação inferior a 9,5 valores): 
Beatriz Nunes Tapadas;
Catarina Nunes Tapadas.--------------------------------------------------------------------------------------------------

— No âmbito Procedimento Concursal Comum para Assistente Operacional - Área Educativa da 
Câmara Municipal de Idanha-a-Nova, as candidatas realizaram a Prova Oral de Conhecimentos 
no dia 18 de novembro de 2024.---------------------------------------------------------------------------------------

— A Prova Oral de Conhecimentos reveste natureza teórica, incidindo num conjunto de 
questões sobre conteúdos de natureza genérica sobre a administração pública, diretamente 
relacionada com as exigências da função, sendo de realização individual, pontuada numa escala 
de 0 a 20 valores.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

— O resultado quantitativo obtido pelas candidatas supramencionadas, publicado em ata de 
maio de 2025 que apresenta a lista de ordenação de resultados da primeira fase, resulta da soma 
dos valores correspondentes às respostas corretas obtidas.--------------------------------------------------

— Face ao exposto, o Júri deliberou por unanimidade manter a ordenação final de resultados 
apresentada anteriormente.----------------------------------------------------------------------------------------------
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— 0 Júri deliberou ainda remeter resposta individual a cada candidata, integrando os elementos 
específicos de avaliação disponíveis.----------------------------------------------------------------------------------

— Não havendo mais assuntos a tratar e uma vez concluída a ordem de trabalhos, foi encerrada 
a reunião, da qual se lavrou a presente ata, que vai ser assinada pelo Júri.------------------------------


